
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 21/2011

Concede o título de Cidadão Honorário de 
Itaúna ao Sr. Vicente Salomé

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Édio Gonçalves 
Pinto,  Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.  lº  -  Fica  concedido  o  título  de  “Cidadão  Honorário  de  Itaúna”  ao  Sr. 
Vicente Salomé, pelos relevantes e destacados serviços prestados ao povo itaunense.

Art. 2º - A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal 
de Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2011.

Gleison Fernandes de Faria
Vereador



Justificativa

Vicente Salomé nasceu em Itatiaiuçu/MG, em 20 de fevereiro de 1928, filho de José 
Maria Hortenciano e Liontina Maria da Conceição. Foi casado, por 53 anos, com Zita das Dores 
Salomé, com quem teve doze filhos. 

Nosso homenageado, que vivia na zona rural, mudou-se para Itaúna aos 16 anos de 
idade, onde aprendeu a dirigir e passou a trabalhar como motorista, ofício que exerceu até se 
aposentar. Mas sua maior contribuição se deu no âmbito cultural do Município.

A tradição das guardas de folia de reis está inserida em sua família a gerações, porém, 
esta se fez mais intensa quando, ainda na juventude, o Sr. Vicente, vendo-se em uma situação 
difícil, pois perdera um filho e lhe roubaram seu instrumento de trabalho, um caminhão, fez uma 
promessa a Nossa Senhora do Rosário. Ele prometeu que, se a situação melhorasse, ele entraria 
na guarda e só sairia quando morresse. 

Assim, transcorrido um mês após a promessa, nosso homenageado ganhou na loteria o 
valor equivalente ao caminhão que lhe haviam roubado, alcançando assim a graça pretendida. 
Desde então já se passaram mais de 60 anos, e o Sr. Vicente, apesar de já contar com 83 anos de  
idade, continua puxando, como capitão-general, a Guarda Virgem do Rosário dos Irmãos Salomé, 
não deixando, desta forma, que a manifestação do reinado desapareça.

Na qualidade de capitão-general  da guarda o nosso homenageado realiza todos os 
anos, no dia 15 de agosto, um almoço para todas as guardas do Município, o que representa a 
média de 300 pessoas.

No mais, vale destacar que o Sr. Vicente Salomé, em razão do amplo conhecimento 
acerca do histórico das guardas e da folia de reis, foi nomeado “Embaixador de Folia de Reis”.

Por estes e tantos outros argumentos diretamente ligados á contribuição deste cidadão, 
que  tanto  contribuiu  e  contribui  para  preservação  da  cultura  itaunense,  incorporamos  a  esta 
justificativa,  ainda  bastante  resumida,  a  importância  de  possuirmos em nosso município,  um 
cidadão com tamanha disposição para servir e trabalhar pela cidade.

É por certo mais um grande notável a integrar a seleta lista de homenageados desta 
Casa de Leis, pois, segundo palavras do filósofo grego Aristóteles, “A Grandeza não consiste em 
receber honras, mas em merecê-las”. 

Gleison Fernandes de Faria
Vereador



DADOS BIOGRÁFICOS

Nome:
Vicente Salomé

Naturalidade:
Itatiaiuçu / MG

Data de nascimento:
20 de fevereiro de 1928

Filiação:
José Maria Hortenciano
Liontina Maria da Conceição

Estado Civil: 
Viúvo

Esposa:
Zita das Dores Salomé



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
RELATÓRIO

Ao Projeto de Resolução nº 21/2011

Márcio José Bernardes
Relator

Tendo  esta  Comissão  recebido  em 15  de  junho  de  2011,  por  parte  da 

Secretaria Legislativa da Câmara Municipal, o Projeto de Resolução registrado nesta Casa sob o 

nº 21/2011, que “ Concede o Título de Cidadão Honorário de Itaúna ao Senhor Vicente Salomé”, 

de autoria do Vereador Gleison Fernandes de Faria, e tendo sido avocado para a relatoria deste 

projeto considero que, o mesmo está devidamente instruído e encontra-se respaldo na legislação 

vigente de acordo com os aspectos que compõe esta Comissão.

Sala das Comissões, 16 de junho de 2011

Márcio José Bernardes
Relator

VOTO DO RELATOR

Diante do exposto e após análise da matéria em tela e inserida , entendo 

que a mesma encontra respaldo legal e não contraria nenhuma norma constitucional, estando, 

portanto a mesma apta a ser apreciada pelo plenário deste Legislativo.

Sala das Comissões, 16 de junho de 2011.

Márcio José Bernardes
Relator



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER FINAL 

Ao Projeto de Resolução nº 21/2011 

Diante da análise, bem como, da emissão do parecer exarado pelo  relator da Comissão, 

vereador Márcio José Bernardes, ante ao Projeto de Resolução nº 21/2011, que  “ Concede o 

“ Título de Cidadão Honorário de Itaúna ao Senhor Vicente Salomé ”, de autoria do  Vereador 

Gleison  |Fernandes  de  Faria  ,  entende-se  que  o  projeto  está  devidamente  instruído,  sendo 

favorável à apreciação pelo plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Comissões, 16 de junho de 2011

Acompanham o voto do relator.

Gleison Fernandes de Faria Alex Artur da Silva
Presidente Membro



COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Alex Artur da 
Silva, nomeia o vereador Anselmo Fabiano Santos para atuar como relator na apreciação 
do Projeto de Resolução no 21/2011, de autoria do edil Gleison Fernandes de Faria, que 
“Concede o Título de Cidadão Honorário de Itaúna ao sr. Vicente Salomé”.

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2011

Alex Artur da Silva
Presidente da Comissão

RELATÓRIO:

O Projeto de Resolução nº 21/2011, que “Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Itaúna ao Sr. Vicente Salomé, não cria encargos ou despesas para os cofres 
públicos municipais, e além disso tem objetivo nobre, concedendo merecidamente, o título 
de cidadania honorária a um notório membro da comunidade itaunense.

VOTO DO RELATOR:

Sou por sua apreciação em Plenário.

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2011

Anselmo Fabiano Santos
Relator

Acompanham  o  voto  do  relator  os  demais  edis  componentes  da 
referida Comissão:

Gleison Fernandes de Faria Alex Artur da Silva
Membro Presidente

NAM/nam
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